
DECRETO Nº. 30.715, de 21 de outubro de 2011. DOE de 24/10/2011 

 

Define, com base na Lei Complementar Nº. 98, de 13 de junho 

de 2011, as regras de transição da Corregedoria-Geral dos 

Órgãos de Segurança Pública e Defesa Social – CGOSP, 

integrante da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, 

para a Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 

Segurança Pública e Sistema Penitenciário – CGD. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o 

Art.88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, CONSIDERANDO a publicação da Lei 

Complementar Nº. 98, de 13 de junho de 2011, que criou a Controladoria-Geral de Disciplina dos 

Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário – CGD; CONSIDERANDO a extinção da 

Corregedoria-Geral dos Órgãos de Segurança Pública e Defesa Social - CGOSP; 

CONSIDERANDO o que prevê o Art.26 da Lei Complementar Nº. 98, de 13 de junho de 2011, 

acerca da desativação da Corregedoria-Geral dos Órgãos de Segurança Pública e Defesa Social - 

CGOSP integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, 

DECRETA: 

Art.1º Fica definida a data da publicação da Lei Complementar Nº. 98, de 13 de junho de 

2011, para efeito de cumprimento do seu Art.26, para efetivação do processo de transferência de 

todo o acervo documental e patrimonial existente na Corregedoria-Geral, integrante da estrutura 

organizacional da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, para a Controladoria-Geral de 

Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário. 

Parágrafo único. Caberá aos Secretários de Segurança Pública e Defesa Social - SSPDS e 

da Controladoria-Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário - 

CGD nomear comissões de trabalho para inventariar e transferir todos os feitos, em tramitação e já 

arquivados, bem como os bens patrimoniais, móveis, equipamentos, instalações, arquivos, projetos, 

documentos e serviços existentes na Corregedoria-Geral, integrante da estrutura organizacional da 

Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, para a Controladoria-Geral de Disciplina dos 

Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário. 

Art.2º Os procedimentos de servidores civis e militares em tramitação e as novas denúncias 

encaminhadas para a extinta Corregedoria-Geral serão redistribuídos de acordo com a estrutura 

definida pelo Decreto Nº. 30.608, de 22 de julho de 2011, publicado no DOE em 25 de julho de 

2011. 

Art.3º Os fatos envolvendo militares estaduais ocorridos até a data da publicação da Lei 

Complementar Nº. 98/2011, a solução dos feitos, as sindicâncias, os recursos administrativos, os 

pedidos de cancelamento de punição dos procedimentos administrativos que trata o Art.26, §2º, da 

Lei Complementar Nº. 98/2011, serão analisados e decididos no âmbito das corporações militares e 

posteriormente enviados para a Controladoria-Geral para as providências cabíveis, salvo os 

avocados pela Controladoria-Geral de Disciplina. 



Art.4º Os procedimentos em trâmite na Secretaria de Justiça e Cidadania, e respectivos 

recursos, envolvendo agentes penitenciários, deverão ser concluídos pela referida Secretaria e 

posteriormente enviados para a Controladoria-Geral para as providências cabíveis. 

Parágrafo único. Os procedimentos de que tratam o caput deste artigo poderão a qualquer 

tempo ser avocados por ato do Controlador-Geral de Disciplina. 

Art.5º Os casos omissos serão deliberados por ato do Controlador-Geral de Disciplina.  

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza, 21 de outubro de 2011. 

 

Cid Ferreira Gomes 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Servilho Silva de Paiva 

CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA  


